
CONCLUSÃO:            (Xi Encaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a

Justificativa:

Relatora Ver. Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

A matéria já recebeu parecer favorável da Consultoria Jurídica desta Casa.  Porianto,

opinamos pelo seu prosseguimento e discussão em Plenário.

Câmara Municipal'de Jacareí,  Oq   de dezembro de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentajs-, se manjfestam na conformjc]ade do quadTo abajxo,:

Vereador(a) Voto Assínatüra

WIARIA AMÉLIA(Presidente) -í--f: :=-= -=:: \

DUDI(Relator)
_=`:=J--=:Í--:-------:;.

' ^ / A_
PAULINHO DO ESPORTE(Membro) -FstosteL áü-
Justifieatjva:

Câmara Municipal de Jacareí,   ® Cí  de dezembro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

ç() Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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